
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal  informações
sobre  a  climatização  das  salas  de  aula  das
escolas municipais.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP).

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-) Quantas salas  de aula  estão climatizadas,  considerando o  critério  estabelecido pelo
Censo Escolar (ambientes com ar-condicionado, aquecedor ou climatizador, excluídos os
ventiladores simples)? Numerar quantas são, citar a sala, a escola, se atende a Educação
Infantil ou Ensino Fundamental, número de alunos em cada sala de aula.

2-) Quantas salas de aula não estão climatizadas, considerando o critério estabelecido pelo
Censo Escolar (ambientes com ar-condicionado, aquecedor ou climatizador, excluídos os
ventiladores simples)? Numerar quantas são, citar a sala, a escola, se atende a Educação
Infantil ou Ensino Fundamental, número de alunos em cada sala de aula.

3-) Quais escolas municipais estão com todas as salas de aula devidamente climatizadas?

4-) Quais  escolas  e  qual  a  quantidade  de  salas  de  aula  incluídas  nos  processos  de
climatização a serem realizadas?

5-) Existem ações em andamento ou previstas para implementação da climatização nas
salas de aula? Indicar se há previsão no Plano Anual de Contratações, Plano Plurianual
(PPA),  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  ou  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA),
especificando em quais documentos ou projetos tais ações constam.

JUSTIFICATIVA

De acordo  com  dados  divulgados  pelo  Censo  Escolar  organizado
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), apenas
33% das salas de aula das escolas públicas brasileiras são climatizadas. No Estado de São
Paulo,  o  percentual  é  ainda  menor  — apenas  12,18% das  salas  de  aula  das  escolas
municipais contam com climatização adequada.

O  Censo  Escolar  considera  como  climatizados  os  ambientes  que
possuem ar-condicionado, aquecedor ou climatizador, não incluindo os equipamentos com
função única de ventilador.
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Tais  dados  evidenciam  uma  realidade  que  impacta  diretamente  o
conforto  térmico,  o  rendimento  escolar  e  o  bem-estar  de  alunos  e  professores,
especialmente nos períodos de altas temperaturas, que são comuns em grande parte do
ano.

Ressalta-se que em 10 de janeiro de 2025, este Vereador protocolou
o Ofício nº 01/2025, dirigido ao Poder Executivo Municipal, solicitando a instalação urgente
de aparelhos de ar-condicionado em todas as unidades escolares  do município,  com o
objetivo de garantir melhores condições de ensino e aprendizado. (doc. anexo)

Diante da relevância do tema e da necessidade de acompanhamento
das medidas efetivamente adotadas pela Administração, o presente requerimento visa obter
informações  detalhadas  sobre  o  andamento,  planejamento  e  execução  das  ações
relacionadas à climatização das salas de aula da rede municipal de ensino.

Trata-se,  portanto,  de  medida  que  reforça  o  compromisso  deste
Poder Legislativo com a fiscalização, transparência e melhoria da infraestrutura educacional
no Município.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de outubro de 2025.

                                             DANIEL FAUSTINO                                                  
                                                              Vereador                                                                     
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Ofício nº 001/2025 – Ver.DRF

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
Prefeitura Municipal da Estância Turística
PARAGUAÇU PAULISTA (SP)

Assunto: Climatização de todas as unidades escolares (creches e escolas).

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

O Vereador infra-assinado, nas visitas que têm realizado nas unidades
escolares  e  acompanhando  as  mudanças  climáticas  observa  a  URGENTE
necessidade da instalação de ar-condicionado em todas as unidades escolares.

Hoje o município conta com 24 escolas.
A  climatização  das  salas  de  aula  das  escolas  municipais  é  uma

necessidade urgente que visa garantir o bem-estar, a saúde e o desempenho de
nossos  alunos  e  professores,  bem  como  proporcionar  melhores  condições  de
trabalho para toda a comunidade escolar.

Em  períodos  de  calor  intenso,  comuns  em  nossa  região,  as  altas
temperaturas tornam o ambiente escolar desconfortável e prejudicial ao processo de
ensino-aprendizagem. Estudos apontam que o calor excessivo afeta negativamente
a  capacidade  de  concentração,  aumenta  os  níveis  de  estresse  e  reduz  a
produtividade,  tanto  de  alunos  quanto  de  professores.  Além  disso,  ambientes
quentes e mal ventilados podem ser um agravante para problemas de saúde, como
desidratação, alergias e fadiga.

A instalação de sistemas de climatização, como ar-condicionado, não é
apenas  uma  medida  de  conforto,  mas  uma  ação  estratégica  para  melhorar  o
rendimento escolar e a qualidade do ensino oferecido em nosso município. Contudo,
reconhecemos que o aumento no consumo de energia elétrica é um desafio a ser
considerado.

Para solucionar essa questão, propomos que a climatização das salas
seja  acompanhada  da  instalação  de  placas  solares  fotovoltaicas  nas  escolas.  A
adoção dessa tecnologia sustentável apresenta inúmeros benefícios:

Redução de Custos com Energia: A energia solar possibilita economia
significativa nas contas de luz das escolas, aliviando o orçamento público municipal
a médio e longo prazo.
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Sustentabilidade: O uso de energia limpa e renovável contribui para a
preservação do meio ambiente e reforça o compromisso de nosso município com
práticas sustentáveis.

Educação  Ambiental:  A  implementação  de  energia  solar  pode  ser
integrada às atividades pedagógicas, promovendo a conscientização de alunos e
professores sobre o uso responsável dos recursos naturais.

Valorização das Escolas:  Escolas  mais  modernas e  bem equipadas
refletem o compromisso do município com a educação e atraem maior engajamento
da comunidade escolar.

Dessa forma, a climatização das salas de aula, associada ao uso de
energia fotovoltaica, é uma solução que alia conforto, sustentabilidade e eficiência,
garantindo  uma  educação  de  qualidade  para  nossos  estudantes  e  melhores
condições de trabalho para nossos educadores.

Reiteramos que investir na qualidade do ambiente escolar é investir no
futuro de nossa cidade, assegurando que nossas crianças e jovens tenham acesso
às melhores condições para aprender e se desenvolver plenamente.

Certos da atenção, aproveitamos a oportunidade para expressar votos
de estima.

Respeitosamente, 

                                  DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
                                                          Vereador
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